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TEXTG/ JUSTIFICACAO

O art. 2° da Medida Proviséria n® 620, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redagiio;

“Art, 2° Fica a Unifio autorizada a conceder crédito 4 Caixa Econdmica Federal,
montante de até R$ 2,060.000.000,00 (dois bilhdes de reais).

TP PPN s (NR)
JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria n® 620, de 2013, tem como principal medida instituir linha de
crédito especial para a compra de méveis e eletrodomésticos para beneficidrios do Programa
Minha Casa, Minha Vida.

Chamado de Minha Casa Melhor, o novo programa terd uma linha de até R$ 18
bithdes. O limite ¢ de R$ 5 mil por familia, com juros de 5% ao ano e prazo de pagamento de
48 meses.

Para viabilizar os financiamentos, o governo propde a ampliacio dos [limites
operacionais da Caixa Econdmica Federal — CEF, autorizando a Unifio a conceder crédito de R$
8 bilhdes, em condigles contratuais a serem definidas pelo Ministério da Fazenda.

Ocorre que, para a linha de crédito proposta, nfio é necessdrio um aporte de capital tdo
vultoso, como o previsto na Medida Proviséria n° 560, de 2013.

Atualmente, o Banco Central, seguindo o fndice minimo de Basileia, exige que cada
banco, em relagéio aos empréstimos para pessoas fisicas, tenha em capital préprio pelo menos
11% do Patriménio de Referéncia. Assim, para se garantirem frentc aos riscos de perda
inerentes & atividade bancdria, os bancos podem emprestar até 9,09 vezces o valor do seu capital.

Portanto, para viabilizar o programa Minha Casa Melhor, € suficiente que a Unifio
conceda crédito de R$ 2 bilhdes & CEF, a qual, a partir de entfio, poderd oferecer os R$ 18
bilhSes que o governo pretende disponibilizar para atender as demandas do programa. A
diferenca (R$ 6 bilhGes) poderia serGtilizada para que a Caixa amplie ainda mais suas
operagfes de crédito, sem a devida ppdéncia, fato que ensejaria outras capitalizagdes no futuro,
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